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PROJETO DE LEI ]\{UNICIPAL N"04. DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026.

Állera os anuos I e III da Lei Municipal n"
E$n024, e dá outras providências

o pREFErro MtrNtcIpAL DE clnrnÉ, ANToNro RUFTNo MARTTNS, no

uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona

e promulga a seguinte Lei:

Art, I'Fica reajustado o salirio base dos profissionais de direção e assessoramenio da

Rede Pública de Educação Municipal, mediante alteraçào da tabela salarial constante nos

anexos I e lll da Lei Municipal n'883/24, passando a vigorar a tabela salarial constante
no Anexo I e II desta Lci.

Art. 2" Esta Lei entrará ern vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçôes em

contrário, com efeitos retroativos a 1" de janeiro de 2O26.

Paço da Prefeitura Municipal de Cariré - CE, 02 de fevereiro de 2O26.

ANTONIO ffi,ffiv.fl;1§i'
RUFTNo liffi§trE##ã.

MARTINS:7a6ffiff;fffiffi*
43770791 iãÍ*-.-u*-,,"

ANTÔNIO RUFINO MARTINS
Prefeito Municipal de Cariré - CE
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À\EXO I

CARGOS DE DIREÇÀo E AssEssoRAMENTo REMUT.TERAÇÀo ATUALIZADA

Cargo Sírnbolo Qrd Vcncimento Bâsico Reprcscntaç ào Remuncrdção Total

Secreúrio SM.I 0l Subsidio

Sscretário
Adjunto

sM-2 í)l Subsídio

Coordenador

ori*t"d- d" -

Célula

CCE-I

cct-t-2

0-1 R$ 1.671,97

R$ 1.001,02

R$ 900,00

RS 900,00

R_S 2.57r,97

RS 1.90t.02

Gestor de Núcleo CCE-3 03 R$ t.001,02 RS 900,00 RS l.901,02

Assessor Jurídico CCE{ 02 R$ 1.095,00 RS 2.100,00 RS 3.195,00

Âssessor Técnico CCE-I 0l R$ l .671.97 R$ 900,00 RS 2.571,97

Auxiliar Técnico CCE-3 0-1 R$ 1.196,50 R$ 1.040,00 R-S 2.236,50

Coordcoador
Transpone
Escolar

('cE-5 0l R$ r.196,50 R$ 1.040,00 RS 2.236,50
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ÀNEXO IT

cARGos DE DrREÇÀo r: cooRDENrçÂo rr:necóclcA - REMUNERAÇÀo ATUALÍZADA

Cargo

R§ 3.184.35

RS 3. | 84,35

Simbolo Qrd
VeÍrcimento

Básico
Represcntação

Remuneraçâo

Total

DireroÍ Escolar CCDE-l CCDE- I 04 RS 2.728.95 R§ 1.150.00 R§ 4.078.95

Diretor Escolar CCDII-2 ccDr: 2 01 R$ 1.381.65 R§ 1.250.00 R§ 3.631,65

Diretor Escolar CCI)E-3 CCDE-3 07 RS 2.25li.00 R$ L150.00 R$ 3.408.00

Diretor Escolar CCDE-4 CCDt]-4 t2 R§ 2.234.35 | ns eso.oo

Dirctor Escolar CCDE-5 CCDE.5 o7 R§ 2.010.70 R5 950.00 R§ 2.960,70

Diretor Escolar CCDE-6

Coordenador Pedagógico

cccP- r

CCDE-6 02

09

RS 1.998.88

R§ 2.2ó9.82

R$ 850.00

-ns 
r.zsooo

R§ 2_848,88

R$ 3.5r 9,tt2
CCCP-I

Coordenador Pedagógico
CCCP.2

CCCP.2 04
R§ 2.034.15 RS l. t50.00 R§ 3.184.35

Coordenador Pedagógico

CCCP.3
CCCP-.] l4

R§ 1.010.70 RS 950.00 R§ 2.960,70

Coordenador Pedagógico

CCCP-4
CCCP.l t5

R$ r.775.22 RS 850.00 RS 2.625,22

Coordenador Pedagógico

cccP-5 CCCP 5 0s
RS t.763.40 Rl§ 750.00 RS 2.5 r3,40

Supervisor Escolar CCSE-l CCSE- I 02 R§ 2.264.82 RS t.250.00 RS 3.5 t4,82

Supen'isor Escolar CCSE-2 ccsE-1 0l RS t. t50.00

Supervisor Escolar CCSE-3 CCSE-.1 02 R$ 2.010.70 RS 950.00 RS 2.960.70

Supervisor Escolar CCSE-4 CCSE.4 02 RS t.775,22 R$ 8-s0.00 R$ 2.62s,22

Supervisor Escolar CCSE-S CCSE.5 02 RS 1.763.40 RS 750_00 RS 2.5r3.40

I

I 
Rs r.84.35
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